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           Rio de janeiro, 13 de junho de 2013. 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 264/13 – TJD/RJ 
 

 

DECISÃO DA “7ª” COMISSAO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - TJD/RJ 

 
 

Sob a Presidência do Auditor Dr. Raphael Reimol Domenech, presentes 

os Auditores Dr. José Carlos Moura, Dr. Luiz Felipe da Costa Neves, Dr. 

Claudio Luiz Barbosa Neves, Dr. Renato Soares e o Procurador Dr. 

Julião Vasconcelos, ausência justificada do Dr. Nilsomaro de Souza 

Rodrigues, reuniu-se às 17:07h do dia 12 de junho de 2013, no 

Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva no Plenário Dr. Homero das 

Neves Freitas, situado à Rua do Acre nº 47, 7º andar, Centro, Rio de 

Janeiro, a “7ª” Comissão Disciplinar Regional, tomando as seguintes 

deliberações. 

 
 

1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
 

 
2) Processo: nº 285/13 
1º)Denunciado: Luis Alberto Santos P. Junior (Atleta do Serra 

Macaense FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 

2º)Denunciado: Isac Mateus Silva Martins da Costa (Atleta do 
Americano FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 

Jogo: Americano FC X Serra Macaense FC 
Categoria: Profissional – Série B 
Data jogo: 05/05/2013 
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Representante legal dos denunciados: Dr. Isaac Chaficks (Serra 

Macaense FC) e Dr. Marcelo Mendes (Americano FC) 
Auditor Relator: Dr. Luiz Felipe da Costa Neves 

 
Juntada Procuração pelas defesas. 
 

Apresentada prova de vídeo pela defesa do Americano FC. 
 
Resultado: Por unanimidade de votos suspenso o 1º denunciado em 01 

(uma) partida convertida em advertência quanto à imputação do art. 
250 do CBJD. 

Por unanimidade de votos suspenso o 2º denunciado em 01 (uma) 
partida convertida em advertência quanto à imputação do art. 254 do 
CBJD. 

 
 

3) Processo: nº 286/13 
Denunciado: João Rodrigo Silva Santos (Atleta do Sampaio Correa FE) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 

Jogo: Angra dos Reis EC X Sampaio Correa FE 
Categoria: Profissional – Série B 
Data jogo: 11/05/2013 

Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid 
Auditor Relator: Dr. Claudio Luiz Barbosa Neves 

 
Juntada procuração pela defesa. 
 

A Douta procuradoria requereu a desclassificação para o art. 250, §1º, 
II do CBJD. 

 
Resultado: Por unanimidade de votos suspenso o denunciado em 01 
(uma) partida convertida em advertência, quanto à reclassificação do 

art. 254 para o art. 250, §1º, II do CBJD. 
 
 

4) Processo: nº 287/13 
Denunciado: Mesquita FC 

Tipificação: Art. 206 do CBJD 
Jogo: Mesquita FC X Bonsucesso FC 
Categoria: Sub 20 – Série B 
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Data jogo: 04/05/2013 

Representante legal dos denunciados: Ausente  
Auditor relator: Dr. José Carlos Moura 

 
Resultado: Por unanimidade de votos multado o denunciado em 
R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) por minuto, sendo 10 (dez) 

minutos, totalizando R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) quanto à 
imputação do art. 206 do CBJD. 
Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 

data da publicação. 
 

 
5) Processo: nº 288/13 
Denunciado: São Gonçalo EC 

Tipificação: Art. 206 do CBJD 
Jogo: São Gonçalo EC X AA Portuguesa  

Categoria: Sub 17 – Série B/C 
Data jogo: 12/05/2013 
Representante legal dos denunciados: Dr. Marcelo Marmelo 

Auditor relator: Dr. Renato Soares da Silva 
 
Juntada procuração pela defesa. 

 
Requerida juntada de prova documental, sendo a mesma deferida. 

 
Resultado: Por unanimidade de votos multado o denunciado em 
R$100,00 (cem reais) por minuto, sendo 24 (vinte e quatro) minutos, 

totalizando R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) quanto à 
imputação do art. 206 do CBJD. 

Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 
data da publicação. 
 

 
6) Processo: nº 289/13 
Denunciado: Ceres FC 

Tipificação: Art. 206 do CBJD 
Jogo: Itaboraí Profute FC X Ceres FC 

Categoria: Sub 17 – Série B/C 
Data jogo: 25/05/2013 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
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Auditor relator: Dr. Claudio Luiz Barbosa Neves 

 
Juntada procuração pela defesa. 

 
Resultado: No mérito, por maioria de votos, multado o denunciado em 
R$200,00 (duzentos reais) por minuto, sendo 08 (oito) minutos, 

totalizando R$1.600,00 (mil e seiscentos reais) quanto à imputação do 
art. 206 do CBJD. Voto vencido do Dr. Luiz Felipe da Costa Neves, que 
aplicava R$100,00 (cem reais) por minuto. 

Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 
data da publicação. 

 
 
7) Processo: nº 290/13 

1º)Denunciado: Jhonathan Macyel de Matos Araujo (Atleta do São 
Gonçalo EC) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: São Gonçalo EC X São Cristóvão FR 
Categoria: Sub 17 – Série B/C 

Data jogo: 26/05/2013 
Representante legal dos denunciados: Dr. Marcelo Marmelo 
Auditor relator: Dr. Claudio Luiz Barbosa Neves  

 
Juntada procuração pela defesa. 

 
A Douta Procuradoria requereu a desclassificação para o art. 254, §1º, 
II do CBJD. 

 
Resultado: Por unanimidade de votos suspenso o denunciado em 01 

(uma) partida convertida em advertência quanto à desclassificação do 
art. 250 para o art. 254, §1º, II do CBJD 
 

 
8) Processo: nº 291/13 
Denunciado: Diogo de Souza Andrade (Árbitro da partida) 

Tipificação: Art. 266 do CBJD 
Jogo: São Gonçalo EC X São Cristóvão FR 

Categoria: Sub 15 – Série B/C 
Data jogo: 26/05/2013 
Representante legal dos denunciados: Dra. Ester Freitas 
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Auditor relator: Dr. Luiz Felipe da Costa Neves  

 
Concedido prazo de três dias para juntada de instrumento de mandato 

pela defesa. 
 
Depoimento pessoal: Diogo de Souza Andrade – RG: 21477015-8 

DETRAN/RJ 
 
Perguntado pelo Relator, respondeu: 

 
“Que aos trinta e dois minutos do segundo tempo o atleta número nove, 

Pablo Gonçalves, fez uma falta no adversário, tendo em seguida 
colocado o dedo no rosto do mesmo.” 
 

Perguntado pelo Presidente, respondeu: 
 

“Que por ser o primeiro ano na Federação e tendo sido a primeira 
expulsão por segundo cartão amarelo, entendeu que apenas 
assinalando que seria expulsão por segundo cartão amarelo, tal atitude 

seria suficiente.” 
 
Perguntado pela advogada de defesa, respondeu: 

 
“Que esse é o primeiro ano que faz parte do quadro da Federação, tendo 

sido este seu quarto jogo; que esse ano participou de uma palestra na 
COAF, que se deu após a partida, cujo fato ocorreu.” 
 

Resultado: No mérito, por maioria de votos suspenso o denunciado em 
30 (trinta) dias convertidos em advertência quanto à imputação do art. 

266 do CBJD. Voto vencido do Dr. José Carlos Moura, que absolvia. 
A Douta Procuradoria requereu a baixa dos autos para que seja 
denunciado o atleta. 

 
9) Processo: nº 192/13 
Denunciado: Juventus FC 

Tipificação: Art. 204 do CBJD e 68 do RGC, na forma do 184 do CBJD 
Notícia de Infração 

Categoria: Profissional – Série B 
Representante legal dos denunciados: Dr. Isaac Chaficks 
Auditor relator: Dr. José Carlos Moura  
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Concedido prazo de três dias para juntada de instrumento de mandato 
pela defesa. 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em 
R$10.000,00 (dez mil reais), quanto à imputação do art. 204 do CBJD, 

independentemente das sanções previstas no art. 68 do Regulamento 
Geral das Competições, cujo cumprimento determina-se que seja feito 
pela FERJ. 

Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 
data da publicação. 

 
 
10) Processo: nº 193/13 

Denunciado: AA Carapebus 
Tipificação: Art. Art. 204 do CBJD e 68 do RGC, na forma do 184 do 

CBJD 
Notícia de Infração 
Categoria: Profissional – Série C 

Representante legal dos denunciados: Ausente 
Dr. Auditor relator: Dr. Renato Soares da Silva  
 

Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em 
R$10.000,00 (dez mil reais), quanto à imputação do art. 204 do CBJD, 

independentemente das sanções previstas no art. 68 do Regulamento 
Geral das Competições, cujo cumprimento determina-se que seja feito 
pela FERJ. 

Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 
data da publicação. 

 
 
11) Processo: nº 194/13 

Denunciado: Rio das Ostras FC 
Tipificação: Art. 204 do CBJD e 68 do RGC, na forma do 184 do CBJD 
Notícia de Infração 

Categoria: Profissional – Série C 
Representante legal dos denunciados: Ausente 

Auditor relator: Dr. Luiz Felipe da costa Neves 
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Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em 

R$10.000,00 (dez mil reais), quanto à imputação do art. 204 do CBJD, 
independentemente das sanções previstas no art. 68 do Regulamento 

Geral das Competições, cujo cumprimento determina-se que seja feito 
pela FERJ. 
Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 

data da publicação. 
 
 

12) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 

 
 
13) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 

CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  

 
 
14) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 

proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 
 

 
15) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 

QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE RESSALTAR, QUE NO MESMO 
PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO À SECRETARIA DESTE 

E. TRIBUNAL, O PAGAMENTO DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES 
DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO CBJD, SOB PENA DE 

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 
 
 

16) Os atletas não profissionais fazem jus ao benefício do art. 182 
CBJD(redução da pena pela metade). 
 

 
17) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 
 
18) Sem mais, foi encerrada a sessão às 18:24h. 
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Rio de Janeiro, 13 de junho de 2013. 
 

 
Raphael Reimol Domenech 

Presidente da Comissão 

 
 

Amanda Garcia de Abreu 

Secretária Adjunta TJD/RJ 
 

 
 
 

 
 

 


